
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

1 de 24

BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO/RJ

Termo de Referência 34/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
34/2026 791800-BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO/RJ VITOR LOPES LAIBER PASCOAL 30/01/2026 17:10 (v 0.3)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

63105.000073/2026-
91

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contratação de serviços técnicos de manutenção nas caldeiras e seus respectivos queimadores do Navio-Escola
Brasil, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UF QD
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Remoção dos tijolos existentes e instalação 2364 UN 250 R$ 8,16 R$ 2.040,98

2 Fornecimento e aplicação de argamassa refratária 2364 KG 140 R$ 9,34 R$ 1.307,06

3 Fornecimento e aplicação de concreto refratário 2364 KG 500 R$ 8,30 R$ 4.149,39

4 Fornecimento e aplicação de concreto refratário isolante 2364 KG 750 R$ 13,28 R$ 9.958,53

5 Limpeza do lado água com hidro limpeza 2364 UN 2 R$ 8.602,00 R$ 17.204,00

6
Limpeza do lado fogo com máquina lavadora de alta
pressão

2364 UN 2 R$ 7.090,00 R$ 14.179,99

7
Remover, desmontar e limpar a válvula, com substituição
do sistema de vedação

2364 UN 3 R$ 2.750,00 R$ 8.250,00

8 Inspecionar e testar válvula de segurança 2364 UN 3 R$ 1.708,95 R$ 5.126,84

UASG 791800
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9
Remontar a válvula com novas juntas e testar o comando
de abertura manual e ajustar as pressões de abertura e
de fechamento, e emitir certificado de garantia

2364 UN 3 R$ 1.249,63 R$ 3.748,89

10
Abrir as portas de visita das câmaras d’água e vapor,
limpar a parte interna dos tubos com escova mecânica e
limpar com escovas de arame

2364 CJ 2 R$ 3.024,42 R$ 6.048,83

11
Inspecionar as câmaras de vapor e água quanto a sinais
de corrosão e avarias, e realizar os reparos necessários

2364 CJ 2 R$ 2.978,88 R$ 5.957,77

12
Inspecionar os tubos quanto à corrosão interna ou
desgaste

2364 CJ 2 R$ 1.984,66 R$ 3969,33

13
Limpeza com jatos de ar comprimido de baixa pressão
em cada tubo, seguida de lavagem com água sob
pressão

2364 CJ 2 R$ 2.093,78 R$ 4.187,56

14
Remover toda fuligem da caixa de fumaça, e remontar e
fechar a caldeira com nova junta na porta de visita

2364 CJ 2 R$ 2.829,16 R$ 5.658,33

15
Limpar a parte externa dos tubos com jatos de água
quente a 70° C (toda água deverá ser drenada dos tubos
após a lavagem)

2364 CJ 2 R$ 3.833,48 R$ 7.666,97

16
Tratar e pintar a caldeira, substituir as juntas defeituosas,
fechar e acender a cadeira. A tinta utilizada deverá ser
de alta temperatura e fornecida pela contratada

2364 CJ 2 R$ 3.462,95 R$ 6.925,91

17
Realizar limpeza química dos tubos de vapor. Com
insumos fornecidos pela contratada

2364
POR 

CALDEIRA
2 R$ 6.819,02 R$ 13.638,05

18 Realizar substituição dos tubos avariados 2364 UN 44 R$ 1.906,02 R$ 83.864,91

19 Teste hidrostático 2364 UN 2 R$ 4.229,19 R$ 8.458,38

20 Teste com ultrassom em áreas reparadas 2364 CJ 2 R$ 3.600,29 R$ 7.200,58

21 Teste com líquido penetrante em áreas reparadas 2364 CJ 2 R$ 3.563,93 R$ 7.127,86

22
Abertura da porta traseira, das bocas de visitas superior
e inferior, inspeção das partes lado água e combustão, e
registro fotográfico do estado interno da caldeira

2364 CJ 2 R$ 1.847,08 R$ 3.694,16

23
Fechamento da porta frontal e traseira, prova de
suficiência dos dispositivos de controle e segurança, e
exame externo

2364 CJ 2 R$ 3.680,92 R$ 7.361,85

24

Revisão dos manômetros das caldeiras, bem como os
manômetros de cada painel do transmissor de pressão,

2364 CJ 2 R$ 1.518,19 R$ 3.036,38
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testando e fazendo as aferições necessárias, inspeção,
desmontagem, troca de componentes avariados,
montagem, instalação a bordo

25

Retirar os termômetros da rede, incluindo o termômetro
chaminé, e inspecioná-los quanto às condições de
funcionamento. Substituir conforme necessário.
Reinstalar os manômetros

2364 CJ 2 R$ 1.816,45 R$ 3.632,89

26 Revisão dos pressostatos RT 05 2364 CJ 2 R$ 2.465,81 R$ 4.931,62

27
Inspeção nos elementos estruturais e não estruturais das
caldeiras, com realização de ultrassom

2364
POR 

CALDEIRA
2 R$ 6.319,66 R$ 12.639,33

28
Desmontagem e montagem do revestimento e retirada e
instalação do isolante térmico (fibra de cerâmica) das
caldeiras

2364
POR 

CALDEIRA
2 R$ 2.925,19 R$ 5.850,39

29 Instalação e fornecimento de termômetro para caldeira 2364
POR 

CALDEIRA
2 R$ 544,61 R$ 1.089,21

30
Instalação e fornecimento de pressostatos RT 05 para
caldeira

2364 UN 7 R$ 1.804,74 R$ 12.633,12

31 Instalação e fornecimento de manômetros para caldeira 2364 UN 2 R$ 1.472,90 R$ 2.945,79

32
Abrir o queimador e limpar o bocal de chama, o difusor e
o eletrodo de ignição

2364 CJ 3 R$ 2.696,92 R$ 8.090,77

33 Desmontar e limpar o conjunto maçarico/pulverizador 2364 CJ 3 R$ 2.465,81 R$ 7.397,44

34
Limpar o duto do ventilador, o visor de chama, o
ventilador de tiragem e o registro de ar, bem como limpar
e testar a bomba de óleo

2364 CJ 3 R$ 2.356,65 R$ 7.069,94

35
Verificar as válvulas solenoides quanto a vazamento, e
limpar e inspecionar o filtro do pulverizador

2364 CJ 3 R$ 1.854,37 R$ 5.563,11

36 Balanceamento da ventoinha do motor queimador 2364 UN 3 R$ 2.924,50 R$ 8.773,51

37 Pintura do queimador 2364 UN 3 R$ 2.764,78 R$ 8.294,34

38 Montagem do queimador, testes e acionamento 2364 UN 3 R$ 1.920,44 R$ 5.761,31

39

Fornecimento e instalação de bico de óleo, eletrodo de
ignição, foto resistor, disco do acoplamento motor bomba
de óleo, base do programador RMO, rolamento para o
motor do queimador, chaveta de acoplamento do eixo do
motor, junta de bocal, cabo de ignição, tubo alimentação
do bico de óleo, tubo de retorno do bico de óleo, e cabo
de ignição

2364 CJ 3 R$ 7.036,13 R$ 21.108,39
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0.  

40
Revisão das bombas de óleo combustível sobressalentes
da caldeira, consistindo de aferição, inspeção,
desmontagem, troca de componentes avariados,
montagem e instalação a bordo

2364 UN 3 R$ 8.800,00 R$ 26.400,00

41

Instalação e fornecimento de programador, bloco das
solenoides e bocal da foto célula com chicote, válvulas
solenoides, barramentos, contatora, relé de sobrecarga e
transformador de ignição para o queimador da caldeira

2364 CJ 3 R$ 22.770,00 R$ 68.310,00

42
Instalação e fornecimento de selo de vedação para a
bomba de óleo da caldeira

2364 UN 3 R$ 877,43 R$ 2.632,29

43
Limpeza interna e reparo na garrafa de nível, incluindo a
aplicação de 08 peças de eletrodo de nível 600 mm e 02
torneiras de nível ¾"

2364 CJ 2 R$ 2.263,96 R$ 4.527,92

44

Fornecimento e instalação de dois registros tipo esfera
tripartido 3⁄4” - 150 libras, 08 parafusos com porca e
arruelas 1/2” x 2.1/2” e 01 tubo visor de nível 5/8” x 1500
mm

2364 CJ 2 R$ 2.551,94 R$ 5.103,87

45
Desmontagem/montagem do revestimento e retirada
/instalação do isolante térmico (fibra de cerâmica)

2364 CJ 2 R$ 2.648,70 R$ 

46
Instalação e fornecimento de garrafa de nível para a
caldeira

2364 UN 2 R$ 5.067,59 R$ 

47

Revisão do duto de exaustão (chaminé), incluindo o
reparo do isolamento e acabamento com aplicação de 15
peças de cinta de revestimento 1,2 m/cd, 02 peças de
chapa inoxidável para revestimento, 04 metros de
isolamento térmico e 100 peças de rebites POP 3 mm

2364 CJ 2 R$ 17.820,00 R$ 35.640,00

48
Fornecimento e substituição de seis juntas fleximetálicas
(três de 3” e três de 4”)

2364 CJ 2 R$ 2.466,24 R$ 4.932,48

49
Retirada do revestimento e isolamento, montagem das
cintas de apoio do revestimento até a altura de 2 metros

2364 CJ 2 R$ 4.754,41 R$ 9.508,83

50

Instalação de visor de chama, com aplicação de 02
peças vidro de borosilicato, 02 peças de conexão (ponta
de rosca) 2” x 100 mm, 02 peças de luva com trava para
vidro visor de chama 2” e 01 metro de tubo SCH.40 1.1/2”

2364 CJ 2 R$ 7.034,93 R$ 14.069,87

51

Retirar pontos de ferrugem, aplicar jatos de ar para
eliminar a poeira do ponto afetado, aplicar camada de
zarcão, e duas camadas de tinta, inspecionar as
contatoras, testar o funcionamento e limpar os contatos
com líquido “limpador de contatos”

2364 CJ 2 R$ 2.177,39 R$ 4.354,78

52
Inspeção do relé térmico e dos relés de tempo, revisão
geral dos cabos, terminais, botoeiras, fusíveis, chaves
rotativas e sinaleiros

2364 CJ 2 R$ 2.088,87 R$ 4.177,74
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53
Substituição da régua de borne e terminais dos cabos de
interligação, teste de operação, tensão aplicada, teste de
isolamento e verificação de corrente de fuga e terra

2364 CJ 2 R$ 2.599,96 R$ 5.199,91

54
Mapeamento da chapa de construção do corpo com a
realização de medição por ultrassom

2364 CJ 1 R$ 4.616,17 R$ 4.616,17

55 Teste hidrostático 2364 UN 1 R$ 3.777,77 R$ 3.777,77

56 Inspeção e testes das válvulas de segurança 2364 UN 1 R$ 1.102,52 R$ 1.102,52

57
Prova de suficiência dos dispositivos de controle e
segurança

2364 CJ 1 R$ 1.287,89 R$ 1.287,89

58

Inspeção visual interna, fotos digitais do estado externo e
interno, limpeza interna com jato d’água, remoção de
óxidos e barro decantados, inspeção no trocador de calor
(serpentina)

2364 CJ 1 R$ 2.203,14 R$ 2.203,14

59

Substituição da junta de vedação em borracha natural e
parafusos - boca de inspeção, fornecimento e
substituição de uma válvula de alívio ½", pressão de
abertura 4 bar, testes e regulagens finais

2364 CJ 1 R$ 7.500,00 R$ 7.500,00

60
Mapeamento da chapa de construção do corpo com a
realização de medição por ultrassom

2364 CJ 1 R$ 6.943,23 R$ 6.943,23

61 Teste hidrostático 2364 UN 1 R$ 4.198,44 R$ 4.198,44

62 Inspeção e testes das válvulas de segurança 2364 CJ 1 R$ 2.178,32 R$ 2.178,32

63
Prova de suficiência dos dispositivos de controle e
segurança

2364 CJ 1 R$ 1.287,93 R$ 1.287,93

64

Inspeção visual interna, fotos digitais do estado externo e
interno, limpeza interna com jato d’água, remoção de
óxidos e barro decantados, inspeção no trocador de calor
(serpentina)

2364 CJ 1 R$ 10.890,00 R$ 10.890,00

65

Substituição da junta de vedação em borracha natural e
parafusos - boca de inspeção, fornecimento e
substituição de uma válvula de alívio ½", pressão de
abertura 4 bar, testes e regulagens finais

2364 CJ 1 R$ 4.235,00 R$ 4.235,00

TOTAL R$ 607.054,46

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista que envolve a execução periódica e sistemática de
atividades de
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manutenção nas caldeiras, essenciais à operação e à segurança do Navio-Escola Brasil, meio apoiado pela Base
Naval, não podendo ser interrompido sem prejuízo ao patrimônio e à funcionalidade das instalações. Sendo assim, a
vigência plurianual se mostra mais vantajosa, considerando a necessidade de continuidade dos serviços, a
complexidade técnica envolvida, a racionalização da gestão administrativa e orçamentária, bem como a garantia de
planejamento e execução eficientes por parte da contratada, assegurando o atendimento ininterrupto da demanda da
Administração.

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 2 (dois) anos, contados a partir da assinatura do Contrato podendo
ser prorrogado, mediante interesse da Administração e autorização legal, observado o art. 107 da Lei nº 14.133/2021,
respeitando o limite máximo total permitido para o objeto contratado.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem sua necessidade devidamente justificada e os quantitativos detalhadamente
fundamentados nos Estudos Técnicos Preliminares, os quais integram o processo administrativo desta contratação,
nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

2.2. Em conformidade com a legislação vigente, o Comando da Marinha está dispensado da obrigatoriedade de
elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA). Não obstante, a execução deste contrato está inserida no escopo
do Planejamento Estratégico Organizacional (PEO) da Base Naval do Rio de Janeiro e alinhada com as diretrizes da
respectiva Carta de Serviços, evidenciando sua aderência ao planejamento institucional.

2.3. No momento, esta Organização Militar não possui Plano de Contratações Sustentáveis nem se encontra
vinculada a um Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS) no âmbito da Marinha do Brasil. Todavia, incorporam-se
à execução contratual os critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica descritos neste documento, com
base no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e nas disposições da Lei nº 14.133/2021.

 

 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

SUSTENTABILIDADE

4.1. Em conformidade com o disposto no art. 11, inciso IV, e art. 20, inciso III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
e considerando as diretrizes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, a presente contratação busca
incorporar critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica pertinentes à natureza do objeto.
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4.2. Embora a atividade de caldeiraria não esteja especificada no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, foram
identificadas oportunidades de inserção de boas práticas sustentáveis, com base nos Estudos Técnicos Preliminares
e nos normativos ambientais vigentes.

4.3. Os seguintes critérios e diretrizes de sustentabilidade deverão ser observados, sempre que compatíveis com as
condições técnicas e operacionais da contratação:

4.3.1. Adoção de práticas de gerenciamento adequado de resíduos sólidos gerados na execução dos serviços,
especialmente resíduos metálicos e óleos, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº
12.305/2010) e a Resolução CONAMA nº 275/2001, devendo a CONTRATADA apresentar comprovação da
destinação ambientalmente adequada.

4.3.2. Incentivo à utilização de materiais com menor impacto ambiental, como metais reciclados ou provenientes de
fontes sustentáveis, quando tecnicamente viáveis e sem prejuízo às exigências de qualidade e desempenho.

4.3.3. Adoção de medidas de eficiência energética nos processos executivos, como o uso de equipamentos de
soldagem e corte com menor consumo energético ou emissão reduzida de gases, sempre que disponíveis.

4.3.4. Observância às normas regulamentadoras de segurança e saúde do trabalho (especialmente NR-18 e NR-34),
com vistas à preservação da integridade física dos trabalhadores envolvidos, promovendo condições laborais seguras
e dignas.

4.3.5. Vedação ao uso de substâncias perigosas ou proibidas por normativos ambientais, trabalhistas ou sanitários,
bem como incentivo ao uso de insumos com menor toxicidade.

4.4. Os critérios de sustentabilidade acima elencados integram as condições de execução contratual e serão objeto
de verificação durante a fiscalização do contrato, podendo ensejar sanções nos termos da legislação vigente, em
caso de descumprimento injustificado.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6.1. (Ajuste de numeração para sequência) Não será exigida garantia contratual, nos termos dos artigos 96 a 100
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em razão das características do objeto ora contratado.

4.6.2. Trata-se de serviço de natureza contínua, cuja execução será realizada por intermédio de Contrato
Administrativo, conforme disciplinado na Lei nº 14.133/2021.

4.6.3. Conforme justificado nos Estudos Técnicos Preliminares, a natureza do objeto e o modelo de execução
permitem a dispensa da garantia sem prejuízo ou risco relevante à Administração Pública.

4.6.4. Nessas condições, a exigência de caução, seguro garantia ou fiança bancária se revelaria desproporcional,
razão pela qual opta-se, fundamentadamente, por sua não adoção.

Vistoria

4.7.1. (Ajuste de numeração para sequência) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é recomendável e
visa proporcionar aos interessados pleno conhecimento das condições, peculiaridades e eventuais restrições
relacionadas ao objeto da contratação, nos termos do art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.7.2. Será assegurado aos interessados o direito de realizar vistoria técnica prévia, devidamente acompanhados por
servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h00, mediante agendamento prévio.

4.7.3. O agendamento deverá ser solicitado com, no mínimo, 03 (três) dias úteis de antecedência, para que sejam
providenciadas as autorizações de acesso às dependências da Base Naval do Rio de Janeiro, bem como para o
envio da documentação necessária.
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4.7.4. O contato para agendamento deverá ser realizado junto à Gerência de Contratos da Base Naval do Rio de
Janeiro, por meio do telefone (21) 2189-1094 ou pelo endereço eletrônico victor.silveira@marinha.br.

4.7.5. Para a realização da vistoria, o representante legal da empresa ou o responsável técnico designado deverá
apresentar documento oficial de identificação e instrumento emitido pela empresa que comprove sua habilitação para
representá-la na ocasião.

4.7.6. A critério da Administração, poderão ser disponibilizados outros dias e horários, conforme a conveniência do
serviço e a capacidade de atendimento da Unidade.

4.7.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria técnica, deverá apresentar declaração formal, assinada pelo
responsável técnico da empresa, atestando que detém pleno conhecimento das condições e especificidades do local
de execução do objeto.

4.7.8. A ausência de vistoria, por opção do licitante, não poderá ser utilizada como justificativa posterior para
alegações de desconhecimento das condições de execução, tampouco ensejar pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro ou alteração contratual.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. O início da execução dos serviços ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Administração, observados os prazos e condições previstos na
vigência contratual.

5.1.2. A execução dos serviços técnicos de manutenção das caldeiras e seus respectivos queimadores compreenderá
as seguintes rotinas: inspeção técnica; testes operacionais; limpeza e descarbonização; manutenção preventiva e
corretiva nos sistemas de queima e auxiliares; substituição de peças e vedações; e testes de segurança. Os serviços
serão executados de forma contínua, conforme as necessidades operacionais da Administração.

5.1.3. O cronograma de execução será estabelecido a partir da emissão de cada Ordem de Serviço. Para cada
demanda, a CONTRATADA deverá apresentar planejamento com cronograma físico e previsão de entrega,
respeitado o prazo máximo para a prontificação da caldeira conforme a complexidade do reparo, salvo prorrogação
justificada e autorizada.

5.1.4. A execução dos serviços será realizada conforme os manuais técnicos dos fabricantes e as normas de
segurança específicas para vasos de pressão. Após a conclusão de cada etapa, será realizada a verificação final,
incluindo testes de estanqueidade e performance, retirada de resíduos gerados e limpeza da área de trabalho.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços deverão ser prestados nos seguintes endereços, conforme a localização do navio:

5.2.1. Base Naval do Rio de Janeiro (BNRJ): Ilha de Mocanguê Grande, s/n°, Ponta D'Areia - Niterói - RJ;

5.2.2. Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro (AMRJ): Praça Barão de Ladário, s/n°, Ilha das Cobras - Rio de Janeiro -
RJ; e

5.3. Os serviços serão prestados das 08 às 17 horas, de segunda a sexta-feira.

Rotinas a serem cumpridas

5.4.1. Os colaboradores da CONTRATADA deverão apresentar-se identificados, portando documento oficial com foto
e credencial de acesso emitida pela Administração Militar.
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5.4.2. O acesso às instalações exige comunicação prévia da CONTRATADA com antecedência mínima de 72 horas,
contendo a relação nominal, documentos e funções dos colaboradores.

Materiais a serem disponibilizados

5.5. A CONTRATADA deverá fornecer, por sua conta e responsabilidade, todos os materiais, insumos, peças
sobressalentes originais, equipamentos e ferramentas específicos para a manutenção de caldeiras.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6.1. A CONTRATADA deverá possuir capacidade técnica comprovada para a manutenção de caldeiras de grande
porte e seus queimadores, assegurando a plena restauração funcional e operacional dos sistemas de geração de
vapor do navio.

5.6.2. Compete exclusivamente à CONTRATADA o recolhimento e a destinação final de resíduos gerados (óleos,
fuligem e detritos metálicos), em observância à Lei nº 12.305/2010 (PNRS) e normas ambientais.

5.6.3. A CONTRATADA deverá garantir o cumprimento das Normas Regulamentadoras, especialmente a NR-13
(Caldeiras e Vasos de Pressão) e a NR-34, responsabilizando-se pela prevenção de acidentes.

5.6.4. Deverá ser demonstrada capacidade operacional para atender às demandas de manutenção conforme a
programação do Navio-Escola Brasil, evitando atrasos que comprometam o cronograma de comissões.

5.6.5. O transporte de materiais, equipamentos e pessoal é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, com
custos inclusos no preço contratado.

5.6.6. A CONTRATADA manterá à disposição da Administração 01 (um) preposto formalmente designado para
responder tecnicamente pela execução dos serviços.

5.6.7. Quaisquer correções ou ajustes decorrentes de falhas de execução serão realizados às expensas da
CONTRATADA, sem ônus para a Administração.

Especificação da garantia do serviço

5.6. O prazo de garantia dos serviços é de, no mínimo, 90 (noventa) dias, conforme o Código de Defesa do
Consumidor, sem prejuízo de prazos superiores exigidos pela norma técnica NR-13 ou oferecidos em proposta.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre a Administração e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. Após a assinatura do contrato, a Administração poderá convocar o representante da empresa para reunião inicial
de apresentação do plano de fiscalização, estratégias para execução do objeto e método de aferição dos resultados.

Preposto

6.5. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa antes do início da prestação dos serviços,
indicando os poderes e deveres para a interlocução com a Administração.

6.6. A CONTRATADA deverá manter o preposto da empresa no local da execução do objeto durante a realização das
manutenções nas caldeiras e queimadores, para coordenação direta com a fiscalização.
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Rotinas de Fiscalização e Gestão

6.7. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada conforme as diretrizes do Decreto nº 11.246/2022,
abrangendo as dimensões técnica e administrativa.

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução para assegurar que a manutenção das caldeiras e
queimadores obedeça às normas da NR-13 e aos manuais dos fabricantes, anotando no histórico de gerenciamento
todas as ocorrências e determinando prazos para correções de eventuais falhas.

6.9. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o
empenho, o pagamento e a formalização de eventuais apostilamentos ou termos aditivos.

6.10. O gestor do contrato coordenará o processo de fiscalização, sendo responsável por formalizar processos de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, caso ocorra descumprimento injustificado das obrigações
contratuais.

6.11. A CONTRATADA é a única responsável pela obtenção de todas as informações técnicas e pelo fornecimento de
todos os insumos necessários para a plena operacionalidade das caldeiras do Navio-Escola Brasil.

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no
Anexo deste Termo de Referência.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.1.1. Não produziu os resultados acordados;

7.1.1.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida, as atividades contratadas;

7.1.1.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 7.3.1. Garantir a
manutenção, o reparo e o perfeito funcionamento das caldeiras e seus respectivos queimadores, bem como de seus
acessórios, nos navios apoiados pela Base Naval do Rio de Janeiro; e 7.3.2. Gestão de Recursos Humanos –
Regularidade Legal, Fiscal e Tributária.

Do Recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art.
140, I, 'a', da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246/2022).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da
CONTRATADA, com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
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7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de medição, o fiscal técnico do contrato irá apurar
o resultado das avaliações da execução do objeto e a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados, o que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Considerar-se-á ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de
um, com a entrega do último.

7.9.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos manuais e instruções técnicos exigíveis.

7.9.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, encaminhando-os ao gestor para recebimento
definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 04 (quatro) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao desempenho na execução
contratual;

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e da documentação e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação,
solicitar à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de
recebimento definitivo;

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização; e

7.11.5. Enviar a documentação ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento.

Liquidação e Pagamento

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, prorrogáveis por igual período.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade nos casos de contratações cujos valores não
ultrapassem o limite do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação, esta ficará sobrestada
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, sem ônus à CONTRANTE.

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
(SICAF ou certidões negativas).

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa.
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7.20. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos serão atualizados monetariamente pelo índice
IPCA, desde o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização.

Cessão de Crédito

7.21. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação da CONTRATANTE e serão formalizadas mediante
termo aditivo.

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

8.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2. 3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”,
“f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave.

8.2.4. Multa

8.2.4.1. Moratória, para a infração descrita na alínea “d” (atraso na execução do serviço), será aplicada multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez)
dias.

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia.

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias na apresentação, suplementação ou reposição da garantia
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular de
cláusula contratual, nos termos do art. 137, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” (descumprimento de cláusulas contratuais
acessórias, condições de segurança, normas ambientais ou obstrução à fiscalização), será aplicada multa de 2%
(dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação, conforme a gravidade da infração.
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8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”, será aplicada multa de 10% (dez
por cento) a 20% (vinte por cento) do valor total da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “b” (execução com desvio de qualidade ou fora das
especificações), será aplicada multa de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação, de
acordo com a extensão do dano causado à Administração.

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória prevista na alínea “d”, quando o atraso causar prejuízo
relevante à Administração, será aplicada multa de 3% (três por cento) a 6% (seis por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” (inexecução parcial do objeto), será aplicada multa de
3% (três por cento) a 7% (sete por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7.1. Para fins da alínea “a”, considera-se inexecução parcial:

a) a entrega de peças de caldeiraria fora das dimensões ou materiais exigidos no Termo de Referência;

b) a não substituição de itens rejeitados pela fiscalização;

c) a omissão na remoção de resíduos ou sobras de material conforme normas ambientais;

d) a realização de menos de 6 frentes de trabalho simultâneas, quando exigido para cumprimento de cronograma.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

8.7. A multa aplicada poderá ser recolhida administrativamente pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados a partir da data do recebimento da comunicação oficial expedida pela autoridade competente,
salvo se apresentada defesa ou recurso com efeito suspensivo, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
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8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Regime de execução

9.2. O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Unitário.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio oficial do Governo Federal;
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9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência no registro competente, com averbação no registro onde tem sede a matriz;

9.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), conforme o caso;

9.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão conjunta (RFB
/PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), inclusive os relativos à
Seguridade Social;

9.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), nos termos do Decreto-Lei
nº 5.452/1943;

9.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.10. Prova de regularidade com a Fazenda estadual ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor;

9.11. Caso o fornecedor seja isento de tributos estaduais ou municipais, deverá comprovar tal condição mediante
declaração da Fazenda respectiva;

9.12. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios da LC nº 123/2006 estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.13. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante (para pessoa
física ou sociedade simples);

9.14. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133/2021, art. 69, II);

9.15. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:

9.15.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

9.15.2. Empresas criadas no exercício financeiro da licitação poderão substituir os demonstrativos pelo balanço de
abertura;
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9.15.3. Documentos limitados ao último exercício para empresas constituídas há menos de 2 (dois) anos.

9.16. Exigência baseada nos limites da Escrituração Contábil Digital (ECD) ao Sped;

9.17. Caso a licitante apresente índice igual ou inferior a 1 (um), será exigido capital mínimo de 10% (dez por cento)
do valor total estimado da contratação;

9.18. Empresas criadas no exercício financeiro deverão atender às exigências de habilitação com o balanço de
abertura (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

9.19. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações;

9.20. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condições da contratação;

9.21. Registro ou inscrição da empresa no INMETRO, em plena validade, se aplicável ao objeto;

9.22. Comprovação técnica de possuir colaboradores capacitados, cujas categorias profissionais (ex: caldeireiro,
soldador) estejam na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO);

9.23. Declaração de disponibilidade de todos os equipamentos necessários para a execução dos serviços durante a
vigência do contrato;

9.24. Declaração de disponibilidade de local adequado para a realização dos serviços;

9.25. Atestados de Capacidade Técnica que demonstrem execução de serviços similares por período não inferior a 01
(um) ano, contemplando as parcelas de maior relevância técnica a saber:

ITEM UF QTD

39 CNJ 1

40 UN 1

41 CNJ 1

47 CNJ 1

9.26. Para fins de comprovação técnica, os atestados deverão observar:

9.26.1. Experiência mínima de 01 (um) ano na prestação dos serviços;

9.26.2. Certidão de Acervo Operacional (CAO) da empresa, emitida pelo CREA, contemplando as atividades
desenvolvidas;

9.26.3. A licitante deverá apresentar profissional de nível superior, graduado em , com registroEngenharia Mecânica
ativo no CREA e anuidade vigente, detentor de  por execução de serviçoCertidão de Acervo Técnico (CAT)
equivalente ou superior ao objeto. O profissional será o Responsável Técnico pela execução e supervisão, devendo
estar à frente dos serviços;

9.26.4. Atestados referidos à atividade econômica principal ou secundária especificada no contrato social;

9.26.5. Informações mínimas do atestado:

1) Razão social e CNPJ do emissor;

2) Descrição do objeto;

3) Prazo; e
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4) Assinatura do responsável.

9.27. Admitido o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante;

9.28. Atestados podem estar em nome da matriz ou da filial;

9.29. Disponibilização de informações para comprovação de legitimidade dos atestados (cópia de contratos,
endereços, etc.), se solicitado.

9.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

9.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

9.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato;

9.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

9.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, para o período de , é de 02 (dois) anos R$ 1.214.108,92 (um milhão,
, conforme os custos unitários detalhadosduzentos e quatorze mil, cento e oito reais e noventa e dois centavos)

na Tabela I, correspondendo à projeção anual de R$ 607.054,46 (seiscentos e sete mil, cinquenta e quatro reais e
.quarenta e seis centavos)

10.2. Por se tratar de contrato de serviço continuado, os valores poderão ser reajustados ou repactuados em
decorrência de alterações de mercado, de fatos imprevisíveis ou da superveniência de disposições legais, nas
seguintes hipóteses:

10.2.1. Ocorrência de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis (ou previsíveis de
consequências incalculáveis) que inviabilizem a execução do serviço nos termos pactuados, conforme o disposto na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;

10.2.2. Criação, alteração ou extinção de tributos, encargos legais ou superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre o custo do serviço contratado;
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10.2.3. Reajuste anual do contrato, respeitada a contagem da anualidade e o ÍNDICE NACIONAL DE COMPRAS AO
CONSUMIDOR AMPLO (IPCA), aplicável a cada exercício durante a vigência do contrato;

10.2.4. Repactuação, a pedido da CONTRATADA, mediante demonstração analítica de alteração significativa de
custos, observando critérios objetivos e justificativa documental, sempre sujeita à aprovação da Administração.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União, no âmbito do Programa de Trabalho da Base Naval do Rio de Janeiro, devendo constar
de dotação orçamentária própria, devidamente empenhada antes da assinatura contratual, conforme disposto no art.
116, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

11.2. No caso de a execução do objeto ou de eventuais prorrogações contratuais se estenderem a exercícios
financeiros subsequentes, as respectivas dotações orçamentárias serão indicadas oportunamente, após a aprovação
da Lei Orçamentária Anual (LOA) correspondente e a liberação dos créditos necessários, mediante apostilamento ao
contrato, nos termos do art. 136, §1º da Lei nº 14.133/2021.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 As informações constantes deste Termo de Referência não possuem caráter sigiloso, ressalvado o custo
estimado da contratação, cuja divulgação é restrita até a fase de julgamento das propostas, conforme previsto no § 3º
do art. 24 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com vistas à preservação da competitividade do certame.

 

13. ANEXO I

ANEXO I

 

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação formal e justificada do adjudicatário,
desde que aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento é integralmente regido pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de Pregão Eletrônico, no Termo de
Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado[A4] , atentando,
ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
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2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução contratual, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço; 

2.2.4. Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).[A5]

2.3 O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4  A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência;

3.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

3.1.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.10. Responder eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de
30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento do pedido formalizado e instruído, podendo ser prorrogado, de forma
motivada, por igual período.
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3.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.1.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
3.1.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

3.1.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

3.1.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências
cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução contratual.

4.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

4.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e deste
Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do
serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

4.1.8. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

4.1.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

21 de 24

4.1.9.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
Contratado;

4.1.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

4.11. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

4.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

4.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
do objeto, durante a vigência contratual.

4.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene
e disciplina.

4.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

4.18. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida
ou trabalhos forçados;

4.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;

4.20. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo
Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.21. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de
trabalho;

4.22. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

4.23. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;

4.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do Contratante;

4.28. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

4.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

4.30. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão
para a execução do serviço.

4.31. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

4.32. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

4.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

4.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem
atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

4.35. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

4.36. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for,
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

4.37. Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente (CREA), conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.

4.38. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

4.39. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

5.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da proposta no certame,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

5.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
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5.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

5.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

5.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

5.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

5.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

5.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

6.1. A contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as partes contraentes.

6.2.    O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, mediante
justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.

6.2.1 Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, garantido um
prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser observada a regra do art. 183 da
Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste prazo.

6.3. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de vantagem
contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, conforme previsto no
art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

7. DOS CASOS OMISSOS

7.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

8. ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação e, no caso
de reforma de edifício ou de equipamento (caldeiras), o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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8.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. FORO

9.1. Fica definido o foro da Justiça Federal na cidade do Rio de Janeiro, Seção Judiciária do Estado do Rio de
Janeiro, para dirimir os litígios decorrentes da execução contratual que não puderem ser resolvidos por conciliação,
nos termos do art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, .....................  declara que está ciente e................................... (identificar o Contratado)
concorda com as disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais anexos a que Edital
se refere o  nº.........../2026, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidadePregão Eletrônico
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JORGE DE OLIVEIRA ANTUNES JUNIOR
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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